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PoÉeria n" 565/201B-GF

Desigraa Servtdor Públiço
Municipal para acomPanhar e
flscatizar a execução dos
conlraÍos nos exercicio de
2ü9 e 2a20.

O PREFEIÍO MUNICIPAL DÉ CANAÃ DOS CARAJÁ§, ESTADO DO

pARÁ, o Sr. Alexandre Pereira dos Santos, no uso de suas atribuiçÔes tegais,

considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 eie junho de 1993.

RÉ$OLVE:

Art. lo - Designar o servidor públieo munieipal gr. Eiruno Corêa do Carmo,

inscrito no CPF sob no 031.369.001-46, ocupante do cargo de provimento comissionado

de Gestor de Setor - NÍvel Médio, matricula n'0100683, pâre acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratados nos exercícios de 2019 e 2O2O da Secretaria Municipal da

Saúde juntamente com o Fundo Municipal da Saúde de Canaá dos Carajás-PA.

Art, 2o - Daterminar quo o fircal oÍâ designado deverá:

I - zeler pelo fiel cutnprirnento dü e$Htrato, enotendo êm regiatro prôprio todas

as ocorrênciás à sua execução, deternrinando o que for noeessário à regularizaçáo das

faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, enr tempo hábil, as

decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, §$ÊtiÊuêmâBte, a qualitirde dos rervigea preatadss c/ou firaterlais

fornecidos peh CôNYRATADA, em pcriodicidade adequada ao objeto do contrato, e

durante o seu perÍodo de validade, eventualmente, propoÍ a autoridade superior a

aplicaçáo das penalidades legalmente estabelecidas;
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lll - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas

aos serviÇos prestados e/ou aos materiai§ Íornecidos, antes do encaminhamento ao

Financeiro para pagamento-

Art. 3o - Pela aeumuláção das atribuiçÕes referente ao cargo atual de

ocupaÇão e o acompanhamento e Íiscalizaçào à execução dos contratados nos

exercícios de 2019 e 2020 da Secretaria Municipal da Saúde juntamente com o Fundo

Municipal da Saúde de Canaâ dos Carajás-PA, nâo decorrerão ao nomeado, o

acréscimo aos seus vencimentos, continuando os mesmos a receber de acordo com o

cargo de origem.

Art. 40 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUIIPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, ESTÀDO DO
PARÁ, aos 27 (vinte e sete) dias der novembro de 20i9.

ALEXANDRE PEREIRÂ DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício
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Eu Bruno Corrêa do carmo, CPF no 031 .369.00,1-46, cargo/funçáo FISCAL DE

CoNTRATO, nomeado pela poÉaria 565/201g-GP, designado para acompanhal e flscalizar o

contrato da Secretaria tvtunicrpat da Sâúde iuntamente êom o Fundo Municipal da Saúde de

Canaã dos Carajás-PA aceitando o encargo presto os seguintes compromissos:

Est ado do I'ará
Prefeitura Municipal de Canaã dos Caraiás

TERMO DE MPRO SSO E RES BILIDADE

DA LEGALIDADE:

"Art. 67 da Lei Geral das LlcrÍaçôes M 8.666/93'

"Art. 67 A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado,
permitida a contratação de terceiros para asststÀ/o e subsidiá-lo de informações
perÍinente a essa atibuiÇão".

'§ í" O represe ntante da Administraçáo anotará em registro própio
Íodas as oconéncras relacionadas com a execução do contrato, determinando
o que for necessário à regularização das faftas ou defeitos obse/vados. "

§ 2o Ás dec,sões e providências que ultrapassarem a competência
do reprcsentante deverão ser so/lcltadas a seus supêrio res em tempo hábil
para a adoçáo das medidas convenientes."

Comprometo-me a bem desempanhar e cumprir as atribuiÇÕes de representar a
Secretaria Municipal da Saúde .iuntamente com o Fundo Municipal da Saúde de Canaã dos
Caraiás-PA, no acompenhamento e fiscalizaçáo que envolver a execução de contratos.

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que âo fim assino

Atenciosamente,

Bru Conêa do Carmono
CPF no 031.369.001-46

Fiscal de Gontrato
Port. 565/2019-GP
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Declaro-me desimpedido e sem suspeiçáo para funcionar nos autos na qualidade
para o qual fui designedo.
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